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Introdução

Os atos discricionários, definidos pela liberdade de escolha quanto ao conteúdo, conveniência e oportunidade, 

mantêm a legalidade através de elementos vinculantes como competência, forma e fim definidos em lei. Assim, 

discricionariedade e legalidade são interligadas, considerados legais até prova em contrário. Nesse aspecto, a 

distinção entre ato discricionário e arbitrário está em que o primeiro segue os limites legais, enquanto o segundo 

os excede ou contraria. A teoria dos motivos determinantes se estabelece ao expressar a motivação de um ato 

administrativo, ficando este atrelado aos motivos expostos. Mesmo em atos discricionários, sua realização 

depende dos motivos declarados pela Administração Pública, sendo inválido se não correspondem à realidade. O 

motivo, seja de fato ou de direito, leva à prática do ato, com o de fato justificando-o e o de direito sendo sua 

previsão legal. Para que o ato administrativo seja válido, deve haver correlação entre motivo de fato e legal ...

Objetivo

Fazer uma análise da aplicação dos atos discricionários na administração pública e a sua utilização pelos agentes 

públicos juntamente com os instrumentos de limitação para os atos discricionários.

Material e Métodos

A metodologia empregada envolveu a revisão bibliográfica com base em doutrinas consideradas essenciais para o 

direito 

administrativo abordando sobre os discricionários e a teoria dos motivos determinantes de forma especializada . 

Foram selecionados textos que exploram conceitos, princípios e seguido de uma análise crítica para identificar 
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padrões, lacunas e contribuições para a compreensão desses temas.

Resultados e Discussão

O resultado do presente estudo foi aferir como os atos discricionários se adequam no âmbito da administração 

pública, e o principal resultado foi verificar quando são necessários critérios limitadores como a teoria dos motivos 

determinantes ou a desvio de poder para os atos discricionários. 

Quando estes são utilizados para desvio de finalidade por exemplo, visando não o bem público, mas o interesse 

pessoal, ou o desvio da competência quando o agente público não tem atribuição para desempenhar determinado 

serviço se tornando assim uma incompetência formal. Na limitação quanto ao aspecto do motivo determinante do 

qual o agente público não é obrigado a motivar os atos, porém se apresentarem se tornaram efetivos podendo ser 

passível de anulação casos se configurem ilegais.

Conclusão

Os atos administrativos são regulados pela legalidade, distinguindo-se entre discricionários e vinculados do qual 

os primeiros envolvem escolha dentro da lei, enquanto os últimos têm legalidade restrita Nesse aspecto os 

elementos como competência, forma e finalidade são vinculados, enquanto motivo e mérito são discricionários.No 

entanto a teoria dos motivos determinantes limita a discricionariedade. Essa análise visa garantir legalidade e 

segurança jurídica diante dos possíveis desvios.
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